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-
site 

-
tratação de serviços de terceiros.

-
ciência e competitividade nos mercados globais, nós, os brasileiros, 

-

mais variados projetos de lei sobre o assunto. 

para a operação de empresas e geração de empregos na sociedade 

maneira de se terceirizar serviços com segurança para as empresas 

como terceirizar bem.

Gestão de risco da ter-
ceirização, 
enorme competência no assunto, oferece um conjunto de normas 
práticas e seguras para se respeitar a legislação em vigor nos con-

descuidadas e malfeitas.

ideias de terceirização no Brasil, assim como das várias formas de 

operadores do direito com vistas a reduzir riscos e evitar a maculação 
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podem redundar em prejuízos irreparáveis. Trata-se de recomen-

vários anos e tem segurança naquilo que recomenda.

crucial na utilização dessa importante ferramenta de gestão empresa-

a decisão de terceirizar, do que e por que terceirizar; na avaliação 
da reputação da empresa a ser contratada; no exame da sua saúde 

compliance nos campos trabalhista, 
previdenciário e das normas de saúde e segurança do trabalho, assim 
como na redação precisa do contrato, formas de monitoramento, 
registro de resultados e avaliação geral da decisão tomada vis-a-vis 
a utilização de pessoal do próprio quadro da empresa.

Gestão de risco da terceirização
os estudiosos da terceirização no Brasil e, sobretudo, para os que 
têm a responsabilidade de terceirizar de modo adequado e seguro.

José Pastore

Professor da FEA-USP. Presidente do Conselho de Emprego e Relações do 
Trabalho da FECOMÉRCIO-SE. Membro da Academia Paulista de Letras.



aperfeiçoamento de projetos de gestão de risco da terceirização. 
-

Revisei novamente os três primeiros capítulos, incluindo atua-

sobre a implantação de projeto de gestão de risco da terceirização, 
em especial em razão dos processos de automação, via inteligência 

Espero que este livro sirva de base para a implantação ou 
aperfeiçoamento de projetos nas empresas e desenvolvimento dos 

E deixo um agradecimento especial aos leitores, pelos relatos de 
como o livro os auxiliou nos projetos nos quais estão envolvidos. 

Boa leitura!

Adriano Dutra da Silveira



-
sidade de lançar a terceira edição deste livro.

-

e apresentar a avaliação das tendências de alteração da legislação.

atualizei a obra avaliando concretamente a regulamentação da ter-

-
tulos, executando uma análise atualizada dos aspectos legais que 
envolvem a contratação de serviços terceirizados. Atualizei ainda 
o capítulo sobre como implantar um projeto de gestão de risco da 
terceirização, incrementando oportunidades de aperfeiçoamento do 

Pezzi. Eles colaboraram com a produção de novos capítulos, incluindo 
temas relativos a compliance e sua relação com a gestão de terceiros.

ente, aos leitores.

Adriano Dutra da Silveira



A primeira edição deste livro foi um sucesso! Este resultado 

-
to e divulgação.

de diferentes segmentos de atuação.

reforma trabalhista, foi o capítulo sobre as tendências de regula-

e na antecipação das tendências uma vez que os pontos destacados 
efetivamente se concretizaram.

Atualmente, a prática da terceirização vive um momento novo e 

qual se encontra a nova “regra do jogo” da terceirização.

Portanto, nesta segunda edição, atualizei os três primeiros 
capítulos do livro realizando uma análise atualizada dos aspectos 
legais que envolvem a contratação de serviços terceirizados.

plenamente atualizados para serem utilizados como elementos de 
desenvolvimento da prática da terceirização de forma responsável, 
com efetivo planejamento e gestão.



operacional e de risco serão meios para o desenvolvimento dessa 
ferramenta de gestão.

-

todo o esforço para a preparação de conteúdos visando ao desen-

humanas e de mercado.

Adriano Dutra da Silveira



-

motivo de sistemáticos e acalorados debates, sustentados por diver-

razão do fato de sua regulamentação estar em fase de votação no 

e a opinião pública de um modo geral.

A terceirização tem sido apresentada, de um lado, como pana-
ceia para todos os males e, de outro, como a vilã causadora de todos 

-

e permitir resultados economicamente viáveis e socialmente justos. 

Esses atores são protagonistas dentro de um processo de 
terceirização e, como tal, precisam entender sua função para bem 
desempenhá-la, garantindo que a relação com os terceiros seja 
estabelecida em bases sólidas, transparentes e com garantias para 
ambas as partes.



para que as empresas adotem a prática da terceirização de forma 
responsável.

Considero fundamental entender a terceirização como uma 
prática empresarial recorrente e importante no que se refere ao 
aumento da competitividade, melhoria de processos, ganhos de 
qualidade, desenvolvimento de uma cadeia produtiva, otimização 
de custos, fomento do empreendedorismo, geração de empregos 

-

mal-intencionadas que praticam uma pseudoterceirização com a 
intenção de burlar os direitos dos trabalhadores. 

-

importante e efetiva atuação dos órgãos mencionados.

-

Este livro aborda a verdadeira terceirização, a qual deve ser 
utilizada de forma responsável, com efetivo planejamento e gestão. 
A verdadeira terceirização e suas boas práticas não fazem parte 

mesmo as empresas mais bem estruturadas enfrentam percalços 
para conseguir atingir os seus objetivos com a terceirização, aliando 
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competitivo e com um Estado altamente regulador, haja vista a 

presentes para uma verdadeira terceirização.

gestão da terceirização para compartilhar sua expertise e suas expe-

e a melhoria contínua da atividade empresarial, acredito estarmos 
fomentando uma necessária mudança cultural e paradigmática em 
torno da terceirização.

Adriano Dutra da Silveira





1

O CENÁRIO ATUAL DA  
TERCEIRIZAÇÃO NO BRASIL

grandes economias, considerando-se as necessidades do mercado, 
bem como a busca incessante de maior competitividade, por meio 

de custos. 

2.330 indústrias. Posteriormente, em 2016, realizou uma segunda 
sondagem sobre o tema, que foi publicada em março de 2017.

que aproximadamente 63,1% das empresas industriais (transfor-
mação, extrativa e construção) utilizam a terceirização. Segundo o 

empresas industriais que contratam serviços terceirizados demons-
traram a intenção de manter ou aumentar o volume da prática.
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que a terceirização está efetivamente integrada aos processos da in-

Em que pese não ter ocorrido levantamento semelhante após a 
reforma trabalhista, entendo que, certamente, a alteração na legis-
lação sobre terceirização, permitindo a transferência de quaisquer 
atividades, inclusive a principal, foi fato gerador da consolidação 
da prática da terceirização e da redução da insegurança jurídica, o 
que será tratado oportunamente neste livro.

-
alizada sistematicamente pelo Sindicato das Empresas de Prestação 

e de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo (Sindeprestem).

Em agosto de 2014, essa pesquisa apontou, entre outros dados, 

em serviços terceirizados, o que representa 32,5% dos empregos 

empresas de serviços terceirizados. Evidentemente, esses dados 

Considerando que o Brasil ainda está em um processo evolutivo 
no que se refere a uma cultura de levantamentos e pesquisas, nos 

do trabalho. Esses apontam o crescimento do setor de serviços e o 
incremento da terceirização em nível mundial. 

-
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a tendência aponta para um incremento do trabalho temporário e 
do setor de serviços.

Terceirização como ferramenta de gestão

considero importante destacar alguns pontos de vista.

(...) num mundo que tende para a especialização em todas as 
áreas, gera a terceirização novos empregos e novas empresas, 
desverticalizando-as, para que possam exercer apenas a ativida-
de em que se aprimoram, delegando a terceiros a execução dos 

-
ção das empresas que tem por objetivo organizá-las e estabele-

Consiste a terceirização na possibilidade de contratar terceiro 
para realização de atividades que geralmente não constituem 
o objeto principal da empresa. Essa contratação pode compre-
ender tanto a produção de bens como serviços.

Para o desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 
4ª Região, Francisco Rossal de Araújo e para o advogado Rodrigo 

novas formas de captação de mão de obra para a atividade-meio 

 
p. 401).
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-

“Trata-se de um tipo de aliança em que uma empresa (denominada 
contratante) contrata de outra empresa (denominada contratada) a 

-

Quarteirização: 
et al., 2000, p. 11), 

-

concentrar energia em sua principal vocação.

Para o presidente nacional da Central Brasileira do Setor de 
-

de trabalhadores, “serviços terceirizados, mais do que uma mo-

-
ceirização, meu companheiro em palestras e debates em diversos 

(...) a terceirização se reveste de uma ação mais caracterizada 
-

seia num processo de gestão, que leva a mudanças estruturais 
da empresa, a mudanças de cultura, procedimentos, sistemas 
e controles, alimentando toda a malha organizacional, com um 

concentrando todos os esforços e energia da empresa para a 

-
meiro livro sobre terceirização editado no Brasil e um dos pioneiros 
no tema, com quem tive a satisfação de trabalhar no início de minha 
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-

-

considerá-la como uma ferramenta de gestão por meio da qual 
uma empresa, visando a concentrar seu foco nas atividades que 

serviços especializados.

-

dos negócios de nosso país. Entendo, inclusive, que se trata de uma 
-

-

-
do cada segmento de negócio e cada região. Por outro lado, estamos 
todos submetidos a uma única legislação trabalhista, de abrangência 
nacional, que não faz distinção entre realidades locais e setoriais.

negócio, cada atividade, cada região possui particularidades que, 
-
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realizada em 2017, e dos ajustes realizados  nos anos seguintes, 

está em vigor.

especial, existe a necessidade de maior liberdade sindical e aumento 
do poder de negociação das empresas, das entidades que repre-
sentam empregadores e empregados e, por que não, dos próprios 

-

impostas por uma normatização trabalhista cujos princípios ainda 
-

decorrentes da Pandemia, que geraram necessidade de rápidas adap-

como salutar a iniciativa da reforma trabalhista operacionalizada por 

-

quais se inclui a terceirização — de primeiro e de terceiro mun-

porte das empresas. 

A realidade demonstra que a utilização de serviços terceirizados 
-

utilização da terceirização em todos os seus aspectos. Por outro lado, 
mesmo nos grandes centros, há empresas que, de forma fraudulenta, 
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de fato adotam, sob o nome de terceirização, práticas incorretas que 

(1) -

direitos dos trabalhadores.

-

oriundos do relatório geral da consolidação estatística da Justiça do 
Trabalho, que podem ser consultados no site do Tribunal (www.tst.
jus.br/estatistica), apontam que, somente no ano de 2022, a Justiça do 

-

-
portante destacar que o volume de ajuizamento de processos novos 

em vigor em novembro de 2017 e, efetivamente, gerou impacto di-

simplista, interpretar que a existência desses processos seja deri-
vada somente de uma cultura de litigiosidade dos trabalhadores 
ou da existência sistemática de práticas inadequadas por parte das 

-
vocadas. 

(1) Esclareço, desde já, que optei por manter ao longo do livro a nomenclatura 

Poder Executivo há mudança de nomenclatura. 
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forma madura, privilegiando o acordado entre as partes, e que não são 
maculadas pela fraude, não fazem parte das estatísticas mencionadas.

-
gítimas e regulares. Acredito, no entanto, que a complexidade da 
legislação trabalhista e a necessidade de enfrentamento das reformas 

-

parte dos processos judiciais oriundos da má utilização da terceiri-

terceirização aos impactos da utilização dos veículos automotores. 

Por um lado, poderíamos sustentar que os automóveis são 
ótimos para nos deslocarmos com agilidade, para mantermos a 

-
locamentos em caso de emergências. 

-

se forem conduzidos de forma inadequada por motoristas inabili-
tados ou que estejam, por exemplo, sob o efeito do uso de drogas 
ou de álcool.

-
cionadas, os automóveis fazem parte do sistema de vida de nossa 

-

seria fantasioso pensar no mundo atual sem os automóveis. 

do bem ou do mal, mas, sim, pensar na utilização responsável e 
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consciente do automóvel, bem como na forma como o conduzimos 
e quando devemos utilizá-lo. 

-
tra ou a favor dos trabalhadores. Trata-se de uma realidade, de 
uma ferramenta de gestão indispensável no mundo atual, mas que 
deve ser utilizada, quando for necessária, de maneira responsável 

de processos e ganho de qualidade, não gerando prejuízos para as 
empresas, para os trabalhadores e para a sociedade.

Com efeito, retomando a metáfora, há dois pontos de des-

determinada atividade; escolher e contratar o parceiro adequado; e 
gerir adequadamente a relação de prestação de serviços, sob o ponto 
de vista operacional e de prevenção de riscos.

considerando a utilização regular dessa importante ferramenta 
como meio de promover melhoria de processos empresariais, cres-

não pode ser considerada como referência. 

Planejamento e gestão

Conforme destaquei no item anterior, a condução e o manejo do 
“veículo” terceirização podem ser considerados os fatores respon-

vezes, em virtude de falta de integração em seus processos internos 
e de falta de comunicação entre as áreas operacional, jurídica, de 
recursos humanos (RH), controladoria, suprimentos, dentre outras, 
as empresas acabam não conseguindo obter os resultados esperados 
com a prática da terceirização.

de seus organogramas, porque, com frequência, as áreas citadas 
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da empresa pensando na sua realidade e nas suas próprias neces-
sidades, sem espírito de unidade e de colaboração com as demais. 

-
quecendo-se de que deveriam todas, em conjunto, somar esforços 
em prol da empresa.

dos anos, o crescimento em relação ao volume de contratos e serviços 
delegados a empresas especializadas, bem como o aumento da impor-

tema, muitas vezes a contratação de serviços não gera os resultados 

-
cada unicamente na operação e na redução de custos e a necessidade 
de efetivo planejamento e gestão de risco da terceirização. Portanto, a 

especialização e redução estrutural de custos depende do planejamento 
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-

empresas consideram importante ou muito importante a redução 
de custos de produção como possível resultado da terceirização. 

intenção da maior parte das empresas ao decidir terceirizar tem a 
ver com a busca de ganhos operacionais, seja por meio da redução 

(71%), entre outros.

que, apesar de bem-intencionadas, enfrentam problemas com a 
contratação de serviços, seja por fatores internos, como falhas no 
planejamento ou monitoramento dos serviços e seus riscos, seja por 
fatores externos, como a insegurança jurídica. A sondagem feita em 

(67,6%), qualidade menor que a esperada (33,5%) e custos maiores 
que o esperado (32,6%).

-

desenvolver projetos, estudar modelos e implementar a terceirização 
em um cenário de insegurança jurídica diante da interpretação do 
Poder Judiciário sobre os limites da terceirização. 

Felizmente, penso que esse obstáculo está superado a partir da 
previsão da Lei n. 13.467/17 de 13 de julho de 2017, que permite a 

do entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) , por meio do 
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-
mitação da possibilidade de terceirizar apenas as chamadas ativida-

o ponto de vista histórico, retomarmos alguns pontos e conceitos.

o próprio Judiciário, que criou a referida limitação, por meio da 
Súmula n. 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), não tinha 

-

-

rever o texto dessa lei. 

Assim, passados apenas três meses, o texto legal com a concei-
tuação da terceirização foi alterado pela Lei n. 13.467/17. Esta prevê 
a possibilidade de a empresa tomadora de serviços transferir para 
empresas prestadoras de serviço a execução de quaisquer ativida-

referidas, efetivamente sejam fato gerador de segurança jurídica, e 
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que o Judiciário não extrapole a real “vontade do legislador”, que 

República, consolidando uma necessidade do mercado na busca do 
desenvolvimento sustentável da economia.

Planejamento e gestão

de 32,6% das empresas informarem que muitas vezes enfrentam 
-

lho terceirizado apresentou qualidade menor que a esperada. Tais 

menor) da pesquisa de 2014.

Sob essa ótica, parece-me que os números nos auxiliam a 
concluir que, se as empresas procuram processos visando a obter 

-
tiva não atinge esses objetivos, resta evidente a carência, em muitas 
oportunidades, de melhor planejamento e gestão da terceirização.

Retomando a metáfora dos veículos automotores, já concluí-

demandante, aquela que decide iniciar um novo processo de 
terceirização ou solicita a alteração do fornecedor que já presta 
serviços, ou, ainda, que decide mudar o modelo e abrangência da 
terceirização praticada.
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planejamento, 
sendo muito importante a integração com as áreas jurídica, de RH, de 

das necessidades da área demandante, a área de suprimentos utili-
zará toda sua metodologia para que tenha um processo de seleção 

que consiga equilibrar aspectos relativos aos custos, sem esquecer 
-

no Capítulo 4.

demandante, da qual faz parte. Esse gestor estará envolvido no dia 
a dia dos serviços, no contato direto com as empresas terceirizadas e 

do que foi planejado para a terceirização. Portanto, se esta foi mal 

Contudo, independentemente do sucesso ou não do que tenha 
gestão

sucesso no desenvolvimento dos serviços passa pela gestão em três 
aspectos, detalhados a seguir.

1. Gestão operacional:
Trata-se do acompanhamento cotidiano do desenvolvimento 

e do sucesso do planejamento da terceirização e da contratação 
de uma empresa efetivamente especializada.
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2. Gestão de contratos:

controle de documentação, vencimento, prazos, níveis mínimos 
de serviço (SLA), reajustes, dentre outros. São atividades cuja 

com apoio de uma empresa especialista na gestão da tercei-
rização. Como se trata de parte fundamental, esse tema será 
tratado no Capítulo 5.

3. Gestão de risco da terceirização:

-

das empresas terceirizadas envolvidos na prestação de serviços. 
Ao deixar de cumprir um direito trabalhista ou de recolher 
algum encargo social, a empresa prestadora está gerando um 

parte da empresa tomadora, em relação ao cumprimento das 

-
tadoras de serviço e a proteção do trabalhador.

Essa gestão, da qual fui pioneiro no Brasil em seu desenvol-

empresa tomadora, ou por meio da contratação de uma empresa 
especializada na gestão da terceirização, denominada quarteirização. 

Quarteirização: rede-

a quarteirização “consiste na contratação de uma empresa especia-
lizada para gerenciar as parceiras” (SARATT et al., 2000, p. 20). Vale 

a única maneira de garantir o futuro da terceirização” (SARATT et 
al., 2000, p. 21).
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Esse entendimento está de acordo com o que defendem outros 

gerenciamento das empresas terceirizadas, a que se deu o nome de 

contratação de uma empresa especializada que se encarrega de geren-

-

gestão de contratos a uma empresa especializada. A subcontratação 
ocorre quando uma empresa prestadora repassa para outra empresa 
o desenvolvimento de parte das atividades para as quais foi contra-
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Fica evidente, portanto, a necessidade de a terceirização ser 

operacional da prestação de serviços de forma adequada. Eles ne-
cessitam entender e colaborar ativamente na gestão de contratos, 

que minimamente, a legislação, para evitar tornarem-se no dia a 
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apoio das áreas internas ou das empresas especializadas (quartei-
rização) na realização da gestão de contratos e da gestão de risco 
da terceirização.

-
sa tenha visão ampla, madura e lúcida sobre a terceirização, focando 

e na gestão dessa ferramenta.

-

Um passo além da terceirização: a 
transferência de atividades e tecnologia -
ES, 2002, p. 16 e 17), apresento, juntamente com meus coautores, 
com quem tive a honra de trabalhar por muitos anos, algumas das 
principais vantagens obtidas pelas empresas com a terceirização, 
que aqui transcrevo.

1. Redução estrutural de custos 

A redução de custo, em regra, estava ancorada somente na 
diminuição da despesa com mão de obra utilizada nos serviços 
delegados a terceiros. Com a terceirização interna, ela passou a ser 

eliminação do desperdício de materiais, pela melhoria de controles 
internos e pelo desenvolvimento de terceiros mais vocacionados para 

Com a criação e o desenvolvimento de novas empresas par-
ceiras, ocorre o aumento da rede de relacionamentos, da distri-
buição de renda e de uma maior integração na comunidade, com 
impacto positivo na imagem corporativa da empresa que adota a 

-
de no atendimento das demandas sociais, como investimento em 
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com repercussão no balanço social da empresa. 

A reavaliação do negócio passa necessariamente por uma 

produtiva —, em outro momento poderá deixar de sê-lo, passando 
tal atividade a ser repassada a terceiros e a gestão descentralizada, 

4. Redimensionamento do enquadramento sindical 

-
cio preponderante da empresa, com exceção das categorias chama-
das diferenciadas. Com a terceirização, há um redimensionamento 
do enquadramento sindical e a consequente pulverização das da-
tas-base das categorias que estão direta e indiretamente envolvidas 
com o processo, o que resulta em maior agilidade na negociação 

e de outros benefícios diretos e indiretos, os quais geram impacto 
na formação do custo da operação. 

As empresas que terceirizam de maneira intensiva ganham 
em agilidade ao substituir o vínculo empregatício pela compra de 

por legislação de natureza civil/comercial, e não trabalhista, e como 
-

lho, o processo de negociação da relação não está subordinado aos 
princípios vigentes e atualmente obsoletos da legislação trabalhista. 

6. Revisão tributária 

A pulverização das atividades entre várias empresas permite 
que elas possam enquadrar-se, de acordo com o segmento em que 
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atuarão e o nível de faturamento, em legislação que faculte o reco-

“custo Brasil” da operação.

-
-

nados. Por isso, apresento a seguir um roteiro com alguns itens 
que devem ser avaliados na fase de planejamento e acompanhados 
durante o contrato, para que sejam analisadas a oportunidade e a 

1. Foco no negócio: usualmente a terceirização permite que a 
empresa contratante tenha maior foco nas atividades que entende 

-

na decisão sobre contratar serviços. 

2. Estratégia de mercado: a prática da terceirização por es-

os resultados esperados.

3. Especialização: 

foco de seu negócio justamente a atividade na qual a empresa to-

4. Qualidade: na terceirização, a qualidade dos serviços pres-
tados deveria ser igual ou superior ao que a empresa tomadora 
realizaria internamente. Como a terceirização demanda empresas 

vezes, equívocos na seleção dos parceiros ou foco somente no preço 

5. Agilidade: geralmente a empresa prestadora, por ter um 
porte menor que a tomadora, mas, principalmente, por ser uma 
empresa especializada, possui maior agilidade na tomada de deci-
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6. Flexibilidade: por ter um porte menor que a tomadora, mas 
especialmente por ser uma empresa especializada, a empresa pres-

7.  Capacidade de inovação: -

know-how
-

tentes no mercado.

8. Redução estrutural de custos: este ponto talvez seja o mais 
delicado. As empresas de todos os portes e segmentos buscam 
incessantemente, por exigências do mercado, a redução de custos. 

menor custo com desrespeito aos direitos dos trabalhadores, even-
tual precarização ou não recolhimento de tributos. 

tratando de redução ou precarização de direitos trabalhistas. A redu-

outros. A prática adequada da terceirização e a efetiva contratação 

redução estrutural de custos.

metáfora automobilística utilizada anteriormente, para cada tipo de 
terreno e utilização há um veículo adequado. Assim, as boas prá-

deste livro.

-
zação no Brasil hoje, fazendo um pequeno histórico e um resumo 
do que diz a legislação em vigor atualmente.
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